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A FORMAÇÃO DE SUPERVISORES
PROBEMA N. 1 DO NOSSO PROGRAMA DE 

TREINAMENTO

U
M dos aspectos mais importantes da lei n. 284, 

de 1936, foi, sem dúvida, permitir a adoção 
de novos processos de seleção dos servidores do

Estado.
Centralizadas as atividades dessa natureza no 

Conselho Federal do Serviço Público Civil e cha
gada a colaboração dos técnicos então disponíveis, 
passamos a enfrentai o problema, seguindo-se ao 
trabalho preparatório do Conselho a ação do De
partamento Administrativo do Serviço Público, 
oiais decisiva e de extensão maior.

Natural é que se dedicasse toda atenção pos- 
Slvel à seleção inicial dos servidores do Estado, 
ao encetar-se radical reforma da máquina admi- 
nistrativa, como medida essencial à renovação gra
dual e definitiva do elemento pessoal dos servi
ços públicos. E ninguém ousará contestar, já agora, 
guando os efeitos dos concursos e das provas de 
habilitação se fazem sentir, o acerto das providên- 
Clas então iniciadas.

Não é nosso propósito, todavia analisar a obra 
de seleção inicial, considerando os méritos que ela 
demonstra, ou as suas deficiências, fruto sobretudo 
da ausência de classificação adequada de cargos 
6 funções (1 ) e do desajustamento do nosso sis
tema educacional, às necessidades do serviço pú
blico ( 2 ) .  Desejamos, no entanto, lembrar que a

(1 )  O D .A . S . P .  bem  o reconhece: “E ste  Depar- 
tarnento está convencido, porem, de que som ente quando ti- 
Vermos a regulamentação da carreira, isto  é, depois de ana- 
Asadas rea lm en te  as suas funções típicas, é que será pos- 
Slvel selecionar funcionários verdadeiramente qualificados’ 

(R elatório de  1939, pág . 3 3 ) .
(2 )  Veja-se o depoim ento do D . A . S . P . :  “Nenhum  

SlsU?ma de seleção pode viver independente do sistema de
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massa de indivíduos selecionados por novos pro
cessos vem sendo atirada, desde 1936, à supervi
são de chefes desprovidos de preparação adequada 
para o desempenho de suas funções, e ao convívio 
de colegas cujos conhecimentos em geral não se 
ccnformam com os novos padrões visados.

Ora, nenhum trabalho de seleção inicial, por 
mais perfeito que seja, poderá dar bons resultados 
se o candidato ao emprego for deixado às even
tualidades de sua inexperiência, depois de realiza
das as provas. Indispensável se torna que estas 
sejam seguidas de orientação contínua ao novo 
empregado, quer promovendo sua ambientação ao 
serviço público e, particularmente, ao setor em 
que vai desenvolver suas atividades, quer inician- 
do-o na progressiva execução dos trabalhos ( 3 ) .  
E ’ o que se colima com o estágio probatório, que 
se de um lado é considerado como fase comple
mentar da seleção inicial, deve tambem constituir 
a primeira etapa de treinamento do nomeado (4 ) .

E ’ interessante por em evidência as relações 
que se estabelecem entre o novo empregado e o

educação de um país. Toda seleção, racionalm ente orien
tada, deve considerar, preliminarmente, de um  lado, as 
escolas, as universidades, em  suma, os cursos de preparação 
da matéria prima; e, de outro, o trabalho e  as suas condi
ções de realização” ( R ela tório  de  1939, pág. 3 6 ) .

(3 )  “Selecionar o trabalhador para um  determinado 
tipo de trabalho e  ajustá-lo a uma relação de produção 
com ele são duas coisas inteiram ente diferentes” . (W a lte r  
D ill S co tt, R .  C . C lothier, S .  B .  M athew son  e W . R .  
Spriegel, ‘‘Personnel M an a g em en t”, 1941, pág. 2 5 0 .)

(4 )  Se o estudo do conceito de estágio probatório 
isso indica, a prática vem  demonstrando que ele é consi
derado como o decurso puro e sim ples do período de sete- 
centos e trinta dias de exercício, após os quais se cumpre 
religiosamente a lei, opinando sistem aticam ente pela con
firmação do estagiário.
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chefe do setor em que vai ter exercício, desde o 
primeiro dia de trabalho.

Ao chefe imediato do empregado cabe orientá- 
lo na ambientação ao serviço e na execução dos 
trabalhos. E ’ a primeira pessoa que tem contacto 
imediato e diário com o novo empregado; que lhe 
vai transmitir as diretrizes traçadas pela alta ad
ministração; que vai entrosar o recem-chegado na 
équipe sob sua direção; e, mais importante ainda, 
que vai incutir no nomeado o sentido de eficiência 
e o espírito de cooperação, indispensáveis ao pro
gresso da organização (5 ) .

Urge ainda considerar que somente os chefes 
imediatos é que podem fornecer elementos para 
permitir que se estabeleça correlação entre o con
curso e o desempenho da função, de modo a se 
controlarem os resultados da seleção (6 ) .

Atualmente, a orientação de que falamos pra
ticamente não existe. O indivíduo nomeado se 
ambienta por iniciativa pessoal, processo sempre 
longo, penoso e incompatível com os ensinamen
tos da técnica moderna, e sua aprendizagem pro
gride através de sucessivas experiências desacom
panhadas de orientação, em obediência à velha 
filosofia de que “é errando que se aprende” .

Queremos com este ligeiro quadro fundamen
tar nossa tese de que a primeira etapa de um pro
grama de treinamento do funcionalismo federal 
será, logicamente, aquela que contemplar a primei
ra linha de supervisão (7 ) . Na impossibilidade de

(5 )  Segundo conclusões a que chegaram os autores 
da célebre experiência da “H awthorne P lant”, da “Western 
Electric Co.” , a relação entre a primeira linha de super
visão e os trabalhadores é  mais importante na determina» 
ção da atitude, do moral, da satisfação geral e da eficiência 
do empregado, do que qualquer outro fator isolado. Essa 
conclusão determinou o desenvolvim ento de cursos de trei
namento na “W estern Electric Co.”, abrangendo aproxima
dam ente 1.0Ü0 supervisores. (M orris S . V iteles, Industria l 
P sycho.ogy, pág. 673) .

(6 )  O autor desconhece qualquer estudo empreendi
do pelos nossos serviços públicos no sentido desse controle. 
A julgar pela confirmação sistem ática dos funcionários su
jeitos a estágio probatório, os nossos atuais processos de 
seleção satisfazem  plenam ente, conceito de que, porem, não 
compartilham os próprios técnicos da seleção.

(7 )  Não há, talvez, no conjunto das atividades da 
administração de pessoal, problema que supere em  impor
tância o de seleção e treinamento da primeira linha de su
pervisão. O supervisor é  o homem-chave da organização.

cuidar imediatamente do treinamento intensivo 

dos funcionários admitidos antes de 1936, devemos 
deter nossa atenção em verificar que é possivel 
oferecer oportunidade de treinamento àqueles que, 
em número sensivelmente menor, se encontram na 

primeira linha de supervisão. Treinados os chefes, 
os candidatos que vencem os concursos não mais 
ficarão à mercê de supervisores incapazes, não mais 
se deixará ao abandono o material novo revelado 
no processo de seleção. E os elementos antigos, 
que não passaram pelo filtro dos novos métodos 
em uso, sentirão, por igual, os benefícios decor
rentes do aperfeiçoamento dos seus chefes.

Devemos considerar, ainda, que o nosso atual 
sistema de classificação de cargos, impondo a rea
lização de provas de carater geral, frequentemente 
pouco relacionadas com os tipos de trabalho a 

executar, exige que o estágio probatório seja real
mente um período em que se ajuste a aptidão do 
nomeado, revelada no concurso, à tarefa que lhe 
é atribuída. E esse ajustamento terá que ser con
duzido precipuamente pelo chefe imediato (8 ) .

Lembro-me, por exemplo, do depoimento de notável espe
cialista americano em  treinamento, hom em  de larga expe
riência na indústria privada e agora prestando sua colabo
ração ao “O ffice of Production M anagem ent” . D izia ele, 
em  uma reunião em que se discutiam problemas de trei
namento de supervisores, que a expansão tremenda das fa
bricas de aviões havia criado sérios problemas, decorrentes, 
principalmente, da escassez de supervisores. E  que a expe
riência de algumas fábricas estava ensinando àquelas ainda 
em  fase de expansão que é necessário treinar o supervisoí 
antes de pó-lo à testa de um grupo de operários, se naO 
se quiser prejudicar a eficiência dos serviços.

—  “Supervisores e sub-supervisores podem  realizar otl 
inutilizar qualquer programa de administração de pessoal” - 
( W .  E .  M osher  e J .  D . K ingsley , “P ublic  Personnel 

A d m in is tra tío n ”, 1941, pág. 2 8 2 ) .
—  “A tendência atual é, portanto, no sentido de mais 

intensa, melhor e contínua instrução aos supervisores” . 
(O. Tea d  e H . M etca lí, “Personnel A d m in istra tíon”, 1936, 
pág . 169 ) .

—  “A qualificação de supervisores para desincumbên- 
cia da responsabilidade que lhes cabe no treinamento dos 
empregados é, provavelmente, na maioria das repartições, 
uma das mais produtivas atividades de treinamento que 
pode ser exercitada. (C iv il Serv ice  A ssem b ly  o f the U nited  
S ta te s  and Canada, “E m p io yee  Train ing in  the P ublic S e r
v ice”, 1941, pag. 38) .

(8 )  E ’ o caso do escriturário e do oficial adminis
trativo que, selecionados em  provas gerais, podem  ser de
signados para trabalhar em  orgãos de pessoal, de material, 
de orçamento, de arrecadação de impostos, e tc .
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Tudo está aconselhando, portanto, que enfren

temos sem demora tão dificil problema.

Recordemos que as funções de chefia são 
atualmente exercidas em carater temporário, em 
geral pela designação para funções gratificadas, 

fiada impedindo que se condicione tais designações 
ao prévio treinamento de quem for designado.

Para este efeito é possivel instituir cursos em 
<ÍUe se estudem os problemas gerais de supervisão, 

de modo que os seus ensinamentos sejam uteis a 
quem quer que se veja investido em tarefa de di- 
reção, sem especial atenção a determinadas car
reiras . Depois de certo período de funcionamento 

do curso, as designações para funções de chefia (no 

fiivel de chefe de secção, primeira linha de super- 
visão) ficariam condicionadas à prévia habilitação 

do funcionário. Fora do Distrito Federal, o pro

blema poderá ser enfrentado pela instituição de

cursos por correspondência, ou, quando possivel, 
pela organização de cursos regionais.

Outra sugestão está em iniciar programas de 
treinamento dos atuais supervisores de determi
nado núcleo de trabalho, estendendo-se, gradual
mente, a rede de orgãos compreendidos no pro
grama. Esta solução, alem de mais exequivel, te
ria a virtude de permitir que se utilizassem os en
sinamentos das primeiras experiências naquelas 
que se lhes seguissem.

E ’ verdade que qualquer programa de trei
namento deve ter objetivos e utilidade bem níti
dos, de modo que não se torne improfícuo todo 
esforço dispendido. Por isso mesmo, treinar indi
víduos para funções cujo exercício depende da 
confiança que eles inspirem aos administradores, 
como se dá atualmente com as chefias de secções, 
é esforço que talvez não venha oferecer recompen
sa na proporção visada.


